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EDITAL DISPENSA  

ELETRÔNICA N.º 006/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2026 

  
 
OBJETO: Constitui-se objeto deste EDITAL a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS E INSTALAÇÃO DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO (PPCIP) E 
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA), PARA EVENTOS CULTURAIS, por 
meio de dispensa, conforme demanda e interesse da Administração Pública Municipal para, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo do Município de 

Ipiaú/BA. 
 

 

DATA: 17/06/2026 – das 09:00h às 15:00hs (horário vigente na Bahia)  
LOCAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 
UASG: 983579 – Prefeitura Municipal de Ipiaú-BA 
NÚMERO DO EDITAL NO COMPRASGOV: Nº 04/2026 
 
 
 
Ipiaú – BA, 12/06/2026 
 

 
 
 
 
 
 
 

Erlandia Souza Santos  
Secretária Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo - SECULT 

Decreto nº 7.977/2026 
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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 006/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2026 

 

I - REGÊNCIA LEGAL 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto municipal de nº 6.857 de 31 de março de 2023 e demais legislações 
aplicáveis. 

II – ÓRGÃO (S) INTERESSADO (S) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

III - MODALIDADE 
Dispensa Eletrônica n.º 006/2026 

IV - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 
064/2026 

 V - TIPO DE LICITAÇÃO 
Menor Preço  

VI – FORMA DE ENTREGA 
ÚNICA  

VII - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço 

VIII - OBJETO 
Constitui-se objeto deste EDITAL a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E 
INSTALAÇÃO DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO (PPCIP) E SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS (SPDA), PARA EVENTOS CULTURAIS, por meio de dispensa, conforme demanda e interesse da 
Administração Pública Municipal para, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo do Município de Ipiaú/BA. 

IX - LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir da divulgação no diário oficial do Município, até às 09:00HS horas do dia 
17/06/2026.  
HORÁRIO DE LANCES: 09:00 horas às 15:00 horas (horário vigente na Bahia) - DATA: 17/06/2026 
LOCAL: Sistema de contratações do governo federal (https://www.gov.br/compras/pt-br) 
NÚMERO DO EDITAL NO COMPRASGOV: Nº 04/2026 
UASG: 983579 – Prefeitura Municipal de Ipiaú-BA 

X - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão  Unidade Orçamentária  Função/ Sub Função Programa 

14 – Secult  1402- Fundo M. de Cultura 
13- Cultura /392- Difusão 

Cultural  
0006- Ipiaú, Cultural, 
esportivo e turístico  

Ação Natureza de Despesa Elemento Fonte  

2132- Realização de eventos 
culturais e comemorativos  

33903900 – Outros serv. De 
terceiros e pessoas jurídicas   

33903905 – Serv. Tecn. 
profissionais  

150000 – Recursos não 
vinculados à impostos   

XI - PRAZO DO CONTRATO 
06 (seis) meses. 

XII - VALOR DE REFERENCIA MÁXIMO GLOBAL ACEITÁVEL DA CONTRATAÇÃO 
    R$ 45.650,00 (Quarenta e cinco mil seiscentos e cinquenta reais)  

XIII - LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL. 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão prestados pela                                                                                 
Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 12h00min, na Sala de Licitações, sito a Rua 
Ângelo Jaqueira, nº 01, 2º Andar, Centro, Ipiaú, Bahia, pelo Telefone (73) 3313-2036 ou pelo e-mail licitaipiau@gmail.com. 

XIV - PUBLICAÇÃO DO EDITAL 
a) Integralmente, no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Ipiaú (doem.org.br/ba/ipiau); 
b) Site do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNPC 
c) Sistema de contratações do governo federal (Compras.gov.br). 
d) Portal da transparência - https://transparencia.ipiau.ba.gov.br/ 

XV – AGENTE DE CONTRATAÇÃO RESPONSAVEL  
 
                                                                           
                                                                                   Adeilma Silva Reis 
                                                                                 Agente de Contratação 
                                                                     Portaria nº 04, de 08 de janeiro de 2026. 

 
  

mailto:licitaipiau@gmail.com
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2026 

Processo Administrativo nº 064/2026 
 
Torna-se Público que o Município de Ipiaú, realizará Dispensa de Licitação Eletrônica, com critério de Julgamento Menor 
Preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto municipal de nº 
6.857 de 31 de março de 2023 e demais legislações aplicáveis.  
 
Data da sessão: 17/06/2026 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br) 
Horário da Fase de Lances: 09:00 horas às 15:00 horas 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E INSTALAÇÃO DE PROTEÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO E PÂNICO (PPCIP) E SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA), PARA EVENTOS 
CULTURAIS, por meio de dispensa, conforme demanda e interesse da Administração Pública Municipal para, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo do Município de Ipiaú/BA. 

1.2. A contratação será em lote único, conforme tabela constante no Termo de Referência. 
1.2.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.  
2.2. Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Compras do Governo Federal, disponível no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br 
2.2.1. Os interessados ou seus representantes legais deverão esta previamente credenciados perante o Sistema de 
contratações do Governo Federal (Compras.gov.br), antes da data de realização da Dispensa Eletrônica. 
2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de 
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  
2.3.  Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  
2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente;  
2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta; 
c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na 
forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio 
do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.  
3.2.1. A proposta também deverá estar em papel timbrado, assinada e carimbada com CNPJ, conter DECLARAÇÃO de que 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.  
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.  

https://www.gov.br/compras/pt-br
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;  
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.  
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.  
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 
 
4. FASE DE LANCES  
4.1. A partir das 09:00hrs da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente 
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.  
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por 
ele ofertado e registrado pelo sistema.  
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde 
que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo).  
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.  
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do fornecedor.  
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.  
4.8. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer 
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
4.9. Será solicitado ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
4.10. É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
4.11. Após o recebimento da proposta, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
4.12. Na hipótese de a proposta de preços definitiva contemplar vários itens, o ajuste deverá ser realizado de forma linear 
sobre os preços unitários, sobre o preço total do item e sobre o valor global,  
4.13. NÃO SERÃO ACEITOS PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS ACIMA DOS ORÇADOS NA PLANILHA DE PREÇOS DA 
ADMINISTRAÇÃO, CONSTANTES NESTE PROCESSO. 
4.14. Será desclassificado o licitante que descumprir o prazo estabelecido no item 4.9 para o encaminhamento da proposta 
de preços realinhada, devendo ser convocado os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação; 
4.15. Será solicitado negociação do preço ofertado para a empresa na ordem de classificação; 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  
5.2.  No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, deverá haver a negociação 
de condições mais vantajosas atendendo o valor estimado a administração.  
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5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.  
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando 
o primeiro colocado, mesmo após disputa de lance, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação.  
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 
eletrônica.  
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta readequada e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance.  
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. Contiver vícios insanáveis;  
5.5.2. Ação obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.  
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento 
o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  
5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.6.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de   esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.  
5.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;  
5.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  
5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação; 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.  
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso 
de Contratação Direta. 
5.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo máximo 
de 24:00 (Vinte e quatro) horas, contadas a partir do encerramento do julgamento da proposta. 
5.14. Será INABILITADO o licitante que descumprir o prazo estabelecido no item 5.13 para o encaminhamento dos 
documentos exigidos para habilitação, devendo ser convocado os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 
classificação. 
 
6.  HABILITAÇÃO  
6.1.  Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital 
e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:   
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br)   
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” 
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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6.3.  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  
6.3.1.  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação; 
6.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
6.5.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será HABILITADO. 
 
7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá 
ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da 
Lei nº 14.133, de 2021; 
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
7.4. O prazo de vigência da contratação é de 06 (Seis) meses, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso 
de Contratação Direta, conforme artigo 107 da Lei 14133/2021.   
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação 
e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
8. SANÇÕES 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021, quais sejam:  
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 
8.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 
por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave; 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021. 
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município, no Sistema de contratações do governo federal 
(Compras.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no Portal de Transparência. 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá: 
9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas.  
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste 
Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
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9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de 
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
de contratação. 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
9.13.1.     ANEXO I – Termo de Referência; 
9.13.2.     ANEXO II – Minuta de Contrato 
9.13.3.    ANEXO III - Modelo de Proposta de Preços; 
9.13.4.     ANEXO IV – Modelo de Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da CF; 
9.13.5.     ANEXO V – Modelo de Declaração - Inexistência de fato impeditivo; 
9.13.6.    ANEXO VI – Modelo de Declaração de ME e EPP; 

   9.13.7.    ANEXO VII – Modelo de Declaração de elaboração independente de proposta; e 
   9.13.8.    ANEXO VIII– Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

 
 
Ipiaú/Bahia 12/06/2026. 
 
 
 

Erlandia Souza Santos  
Secretária Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo - SECULT 

Decreto nº 7.977/2026 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 
LEI FEDERAL 14.133/2021 

 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO  
1.1. Constitui-se objeto deste Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS E INSTALAÇÃO DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO (PPCIP) E SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA), PARA EVENTOS CULTURAIS, por meio de dispensa, conforme demanda e interesse da 
Administração Pública Municipal para, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo do Município de Ipiaú/BA, de acordo com as quantidades e especificações do presente TR e seus anexos. 
1.2. Os serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “b” da Lei n. 
14.133/2021). 
a) A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo reconhece a importância da segurança em seus 
equipamentos públicos e enfrenta desafios relacionados à prevenção e combate a incêndios, assim como à proteção contra 
descargas atmosféricas. A ausência de um Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (PPCIP) e a inexistência de 
um sistema adequado de proteção contra raios representam riscos significativos para a população usuária e para o próprio 
patrimônio público. 
b) A falta de um PPCIP pode comprometer a segurança de eventos culturais, além de dificultar a obtenção do alvará do 
Corpo de Bombeiros, fundamental para a realização de atividades nesses espaços. Além disso, a ausência de um Sistema 
de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA) expõe os equipamentos públicos ao risco de danos estruturais e 
elétricos, podendo comprometer seu funcionamento e a integridade de servidores e munícipes. 
c) Essa situação se torna ainda mais crítica quando se trata de espaços culturais ou praças de eventos que recebem não 
apenas munícipes, mas também artistas, produtores, técnicos e demais profissionais da cultura. A falta de infraestrutura 
de segurança adequada nesses locais pode resultar em acidentes de grandes proporções, colocando em risco a integridade 
física de espectadores e trabalhadores da cultura, além de comprometer a realização de espetáculos, exposições e demais 
manifestações artísticas. 
d) Diante desse cenário, torna-se urgente a adoção de medidas para regularizar tais questões, garantindo a segurança da 
população especialmente aqueles que possuem grande circulação de pessoas e são fundamentais para a promoção da 
cultura e do patrimônio artístico do município. 
 
3. DOS ITENS A SEREM ADQUIRIDOS, CONFORME SUAS ESPECIFICAÇÕES (Art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 
3.1. Nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, deverão ter as 
seguintes características mínimas: 

ITEM SERVIÇOS / PROJETOS UNID LOCAL QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE PPCIP 
(PROJETO DE PROTEÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO E PÂNICO – DECRETO Nº 
16.302 DE 27 DE AGOSTO DE 2015) 
PARA PRAÇA DE EVENTOS ÁLVARO 
JARDIM, NO MUNICÍPIO DE IPIAÚ 

SER 

Praça de Eventos Álvaro 
Jardim / Área Total: 
32.437,47m²                   
Estacionamento: 
10.220,56 m²                                          
Praça de Eventos:  
22.216,91m² 

1 
R$ 

15.300,00 
R$ 15.300,00 

2 

MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS – NBR 5419/2015, 
COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, CONFORME 
PROJETO DE SPDA NA PRAÇA ÁLVARO 
JARDIM. 

SER 

Praça de Eventos Álvaro 
Jardim / Área Total: 
32.437,47m²                   
Estacionamento: 
10.220,56 m²                                          
Praça de Eventos:  
22.216,91m² 

1 
R$ 

8.350,00 
R$ 8.350,00 

3 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E 

SER 
Praça de Eventos Álvaro 
Jardim / Área Total: 

1 
R$ 

8.500,00 
R$ 8.500,00 
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PÂNICO -DECRETO Nº 16.302 DE 27 DE 
AGOSTO DE 2015), COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
CONFORME PROJETO DE PPCIP NA 
PRAÇA ÁLVARO JARDIM. 

32.437,47m²                   
Estacionamento: 
10.220,56 m²                                          
Praça de Eventos:  
22.216,91m² 

4 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE PPCIP 
(PROJETO DE PROTEÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO E PÂNICO – DECRETO Nº 
16.302 DE 27 DE AGOSTO DE 2015) 
PARA ESTRUTURA DE PALCO DA 
PRAÇA JOÃO VIANA, NO DISTRITO DE 
CÓRREGO DE PEDRAS, MUNICÍPIO DE 
IPIAÚ 

SER 
Praça João Viana / Área 
Total: 3395,01m² 

1 
R$ 

7.500,00 
R$ 7.500,00 

5 

INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E 
PÂNICO -DECRETO Nº 16.302 DE 27 DE 
AGOSTO DE 2015), COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
CONFORME PROJETO DE PPCIP NA 
PRAÇA JOÃO VIANA. 

SER 
Praça João Viana / Área 
Total: 3395,01m² 

1 
R$ 

6.000,00 
R$ 6.000,00 

  R$ 45.650,00 

Total R$ 45.650,00 (Quarenta e cinco mil seiscentos e cinquenta reais) 

 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 
‘c’) 
4.1. A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E INSTALAÇÃO DE PROTEÇÃO 
CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO (PPCIP) E SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) visando 
atender aos festejos do São Pedro de Ipiaú, maior evento de largo do município, demanda uma solução qualificada, 
eficiente e compatível com a complexidade logística e o impacto cultural da festividade. Considerando os aspectos técnicos 
e econômicos, a contratação de empresa especializada em elaboração de projetos e instalação de proteção contra incêndio 
e pânico (PPCIP) e sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA)  se apresenta como a melhor alternativa para 
a Administração Pública. 
Trata-se de uma solução que assegura o atendimento integral às necessidades do município, viabilizando profissionais 
capacitados, com equipamentos de ponta, segurança durante a execução do objeto e cumprimento rigoroso dos prazos. 
Sob o aspecto técnico, a contratação possibilita: Execução por equipe técnica qualificada; Fornecimento de todos os 
materiais; Logística profissional de transporte, montagem e manutenção; Garantia de desmontagem e retirada total dos 
materiais com destinação ambientalmente adequada, conforme a Política Nacional de Resíduos Sólidos; Atendimento a 
normas de segurança, acessibilidade e compatibilidade com o espaço urbano. 
Do ponto de vista econômico, a contratação concentrada em empresa especializada: Reduz riscos de falhas operacionais; 
Evita gastos paralelos com aquisições avulsas ou mão de obra improvisada; Permite maior controle orçamentário e 
previsibilidade na execução; Gera retorno indireto ao município ao contribuir com o fortalecimento através do turismo, da 
segurança atraindo maior público. Dessa forma, a contratação de empresa especializada em elaboração de projetos e 
instalação de proteção contra incêndio e pânico (PPCIP) e sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA) se 
oferece a solução mais segura, eficiente e economicamente vantajosa, alinhada aos princípios da administração pública e 
à valorização da cultura tradicional brasileira reconhecida pelas Leis nº 14.555/2023 e nº 14.900/2024. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS: 
 
ELABORAÇÃO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS – CONSISTE NA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
TÉCNICO DE ENGENHARIA EM CONFORMIDADE COM A NBR 5419/2015 PARA SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS ATÉ A APROVAÇÃO DO MESMO NO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DA BAHIA. 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - CONSISTE EM REALIZAÇÃO DE 
INSTALAÇÃO DE CAIXA DE INSPEÇÃO BEM COMO TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA ATENDER DE FORMA PLENA AO 
PROJETO COM ENSAIO DE CONTINUIDADE, ELABORAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE, VERIFICAÇÃO DA INTEGRIDADE 
DO SISTEMA, COM INSTALAÇÃO DE CONECTORES, HASTES, CAPITORES, RECUPERAÇÃO DE MALHA, ENTRE OUTROS. 
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MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS – CONSISTE EM REALIZAÇÃO DE ENSAIO 
DE CONTINUIDADE, ELABORAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE, VERIFICAÇÃO DA INTEGRIDADE DO SISTEMA, COM 
SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL OU REPARO DE CONECTORES, HASTES, CAPITORES, RECUPERAÇÃO DE MALHA, INSTALAÇÃO DE 
CAIXA DE INSPEÇÃO, ENTRE OUTROS. 
ELABORAÇÃO DE PROJETO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO – CONSISTE NA ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO DE 
ENGENHARIA EM CONFORMIDADE COM O DECRETO 16.302 DE 27 DE AGOSTO DE 2015 CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO ATÉ 
A APROVAÇÃO DO MESMO NO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DA BAHIA. 
INSTALAÇÃO DE PROJETO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO - CONSISTE EM REALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
CONTRA INCÊNDIO INCLUINDO A SINALIZAÇÃO FOTOLUMINESCENTE, EXTINTORES, VERIFICAÇÃO DE ROTAS DE FUGA E 
SAÍDAS DE EMERGÊNCIA, VERIFICAÇÃO DE PONTOS DE ATERRAMENTO, ENTRE OUTROS . –  
 
5. DAS CONDIÇÕES E PRAZO PARA EXECUÇÃO 
5.1. A CONTRATADA deverá iniciar a elaboração dos projetos imediatamente após o recebimento de OS (Ordem de Serviço)  
expedida pela CONTRATANTE, devendo concluir no prazo máximo de 03 (três) dias. 
5.1.1 A elaboração, aprovação (pelo órgão competente- Corpo de Bombeiro da Bahia) e instalação dos serviços desta 
licitação deverá ter entrega definitiva em 05 (cinco) dias. 
5.2. A operacionalização, transporte e a realização dos serviços no(s) local(is) estabelecido(s) pelo CONTRATANTE deverão 
ser executados pela CONTRATADO, de maneira a observar sua aceitação. 
5.3. O recebimento será feito em duas etapas:  
5.3.1 Recebimento provisório: 
a) No local do serviço, o Servidor designado fará o recebimento dos serviços realizados, limitando-se a verificar a sua 
conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, 
as irregularidades observadas.  
5.3.2 Recebimento definitivo:  
a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o FISCAL DO CONTRATO designado procederá 
ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos serviços realizados em conformidade com o exigido 
neste CONTRATO e constante da respectiva proposta de preço do CONTRATADO.  
5.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da entrega dos serviços realizados na Nota Fiscal e a 
encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
5.5 Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do serviço, o CONTRATANTE poderá exigir 
a substituição de qualquer do(s) material(is)/serviço(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações em até 24h.  
5.6. Caberá à empresa fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual de uso obrigatório pelos 
empregados exigidos pela legislação.  
5.7. A DETENTORA estará obrigada a atender diariamente a todas as ordens de serviço expedidas durante a vigência do 
presente contrato. 
5.8. A equipe técnica da CONTRATADA deverá contar com profissionais especializados e devidamente habilitados para 
desenvolverem as diversas atividades necessárias à execução dos serviços.  
5.9. A qualquer tempo, a CONTRATANTE poderá solicitar, por motivo justificado, a substituição de qualquer membro da 
equipe técnica da CONTRATADA. 
5.10. Caberá à CONTRATADA o fornecimento de uniformes específicos de cada modalidade à sua equipe técnica. 
511. Todos os custos deverão estar incluídos nos preços unitários constantes da proposta da CONTRATADA. 
 
5.3.2 Recebimento definitivo:  
a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o FISCAL DO CONTRATO designado procederá 
ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos serviços realizados em conformidade com o exigido 
neste contrato e constante da respectiva proposta de preço do DETENTOR DO CONTRATO/CONTRATADO.  
b)Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da entrega dos serviços realizados na Nota Fiscal e a 
encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
c) A DETENTORA estará obrigada a atender diariamente a todas as ordens de serviço expedidas durante a vigência do 
presente contrato. 
d) A equipe técnica da CONTRATADA deverá contar com profissionais especializados e devidamente habilitados para 
desenvolverem as diversas atividades necessárias à execução dos serviços.  
e) A qualquer tempo, a CONTRATANTE poderá solicitar, por motivo justificado, a substituição de qualquer membro da 
equipe técnica da CONTRATADA. 
f)  Caberá à CONTRATADA o fornecimento de uniformes específicos de cada modalidade à sua equipe técnica. 
g)  Todos os custos deverão estar incluídos nos preços unitários constantes da proposta da CONTRATADA. 
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6. DO ORÇAMENTO ESTIMADO 
6.1. O custo total estimado para aquisição do objeto deste Termo de Referência é de R$ R$ 45.650,00 (Quarenta e cinco 
mil seiscentos e cinquenta reais), os valores estimados para os itens fazem parte deste processo administrativo. 
6.2 JUSTIFICATIVA DA DEMANDA: 
As quantidades constantes no Item 3 deste termo, serão adquiridas em sua totalidade.  
A licitante para qual for adjudicado item constante no Item 3 deste termo e forem convocadas para a assinatura do 
contrato, obterão apenas o direito e a exclusividade de fornecimento do referido item até o término da vigência contratual.  
Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários que os mesmos serão adquiridos em toda 
a quantidade constante no Item 3 deste termo. 
 
7. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO: 
7.1. A contratação de uma empresa especializada em execução de Projetos de Proteção Contra Incêndio e Pânico (PPCIP) 
e Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas (SPDA) pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
pode acarretar tanto impactos ambientais quanto socioambientais. No âmbito negativo, a intervenção nos locais dos 
eventos pode resultar em modificações na paisagem, dependendo dos ecossistemas, locais e habitats naturais. Além disso, 
o uso de materiais e recursos na implementação dos sistemas de segurança pode gerar resíduos e consumir energia de 
forma significativa, contribuindo para a pegada ambiental do projeto. 
7.2. No entanto, é possível adotar medidas mitigadoras para minimizar esses impactos. Requisitos de baixo consumo de 
energia e preferência por tecnologias sustentáveis na execução dos projetos podem reduzir a pegada de carbono associada 
às operações. Além disso, a implementação de estratégias de logística reversa para o desfazimento e reciclagem de bens e 
refúgios, quando aplicável, contribuiria para a redução do impacto ambiental gerado pelos resíduos resultantes da 
execução dos projetos. 
7.3. Do ponto de vista socioambiental, a contratação pode trazer benefícios positivos ao envolver a comunidade local na 
implementação dos projetos. A contratação de mão de obra local, a promoção de treinamento e a conscientização sobre 
práticas ambientais sustentáveis podem fortalecer a relação da Secretaria com a comunidade, gerando um impacto social 
positivo. Portanto, ao considerar esses aspectos ambientais e socioambientais, a SECULT pode moldar a contratação de 
forma para alcançar um equilíbrio entre a implementação eficiente dos projetos de segurança e a minimização dos impactos 
adversos ao meio ambiente e à comunidade local. 
 
8. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 
8.1. A execução dos serviços será realizada no festejo de São Pedro de Ipiaú e no São Pedro de Córrego de Pedras. 
8.2. Os serviços serão prestados no município de Ipiaú-Ba. 
 
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 
9.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
9.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º). A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
9.1.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, 
art. 115, caput). 
9.1.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º). 
9.1.3.1. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
9.1.1.O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  
9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade por (decreto 6.857/2023 
municipal) 
9.1.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
9.1.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
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contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
9.1.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
9.1.7 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 
121, §1º). 
9.1.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (por decreto 6.857/2023). 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato (por decreto 6.857/2023 municipal). 
9.1.9 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros 
(por decreto 6.857/2023 municipal ). 
9.1.9.1 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 
Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos 
não estejam regularizados no SICAF. 
9.1.10. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
9.1.10.1 Os serviços, objeto desta Licitação, serão acompanhados pelo GESTOR especialmente designado pelo 
CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por fiscal da Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, os quais deverão 
ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e das responsabilidades 
assumidas. 
9.1.10.2 Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre outras atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;  
9.1.10.3 Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:  
a) A fiscalização dos serviços pela Contratante não exclui nem diminui a completa responsabilidade da contratada por 
qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente e às cláusulas contratuais. 
b) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os incidentes verificados 
e o resultado dessas medidas; 
c) Assistir o(a) CONTRATADO(A) na escolha dos métodos executivos mais adequados; 
d) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. 
e) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 
f) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; 
g) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 
h) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias das especificações; 
i) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo que for produzido 
pelo contratado; 
j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 
k) Exigir do(a) CONTRATADO(A) a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
licitado; 
l) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pelo(a) CONTRATADO(A); 
m) Exigir pontualidade no cumprimento dos horários de funcionamento fixados. 
n) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviço mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de 
penalidades ao contratado em face do inadimplemento das obrigações; 
o) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; 
p) Relatar as ocorrências que exijam comunicação às autoridades competentes. 
q) Rever, quando necessário as especificações técnicas, adaptando-as às condições específicas; 
r) solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 
s) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos 
prazos previstos; 
t) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE; 
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u) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
10.1. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE:  
a)Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao local de realização do serviço, no 
horário estipulado para prestação dos mesmos. 
b) Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos serviços previstos, dirimindo as dúvidas da Contratada, 
cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente termo de especificação técnica; 
c) Efetuar o pagamento na data estabelecida. 
d) Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados; 
e) Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual; 
f) Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos objetos fornecidos, 
para que sejam corrigidos;  
g) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da empresa 
vencedora; 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da CONTRATADA; 
i)Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das especificações na prestação dos serviços, para a 
adoção das providências cabíveis à regularização, comunicando a contratada as irregularidades; 
j) Rejeitar no todo ou em parte os serviços realizado em desacordo com as obrigações assumidas pela Contratada; 
l) Solicitar a refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto; 
m)Solicitar o ressarcimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto;  
n) Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos; 
o)Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo com os 
critérios estabelecidos no Termo de Referência, observando-se o disposto nos arts. 18 e 32; 
p)receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções 
realizadas; 
q)aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao órgão 
gerenciador do contrato, quando aplicável; 
r) liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato; 
s) comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o prestação da solução; 
t) definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução por parte da contratada, com base em pesquisas 
de mercado, quando aplicável; e 
u)prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução sobre os diversos artefatos e produtos 
cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o 
código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer; 
 
10.2. Constitui-se obrigação da CONTRATADA: 
a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 
b) Garantir a prestação do serviço durante todo o período de vigência do contrato; 
c) Não será admitida, nos serviços, a aplicação de materiais, equipamentos usados ou diferentes dos especificados sem 
autorização prévia, por escrito, da fiscalização; 
d) Assumir inteira responsabilidade: administrativa, penal, civil e pelos danos causados ao Município ou a terceiros, 
decorrentes da execução dos serviços objeto da licitação; 
e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
f)Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 
à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no Termo de Referência, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
g)Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade as 
normas e determinações em vigor; 
h)Executar todos os serviços e instalações de acordo com as especificações e demais elementos técnicos que integram este 
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Termo, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, das Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de 
Segurança; 
i)Para a execução de quaisquer serviços deverão ser fornecidos e instalados os Equipamentos de Proteção Coletiva e 
Individual que se fizerem necessários, de acordo com o previsto na NR-18 da Portaria n.º 3.214 do Ministério do Trabalho, 
bem como nos demais dispositivos de segurança; 
j)Todo o local de montagem deverá ser sinalizado de acordo com as normas de segurança; 
l)Assumir e promover sob sua exclusiva responsabilidade e à sua custa, o pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer outros tributos de origem federal, estadual e municipal, vigentes na data de assinatura do presente instrumento, 
sobre a realização dos serviços, ora contratados ou gerados por fatos ligados à execução do contrato, como também 
manter-se inteiramente em dia com as contribuições previdenciárias, mediante rigorosa comprovação de ausência de 
débitos para com os órgãos públicos; 
m)Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local dos serviços. 
n)Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
o)Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
p)Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 
serviços, durante a vigência do contrato. 
q)Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo 
com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 
r)Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
s)Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 
t) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
u)Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados Lei Federal nº 14.133/21. 
w)Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 
Contratante; 
x)Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação; 
y)A contratada deverá indicar formalmente um Gerente de Contrato (Preposto), que será o responsável local pela relação 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, conforme instrumento contratual; 
10.3. OBRIGAÇÕES ADICIONAIS: 
a) A CONTRATADA deverá atuar no ramo pertinente ao objeto desta licitação, acrescidas das demais exigências legais 
contidas no presente termo. 
b) A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, 
estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato.  
c) Na execução do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, assim como toda a legislação 
municipal, estadual e federal pertinente, independente de citação:  

I.Legislação Municipal de Licenciamento Ambiental;  
II.Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO 

(Instituto Nacional de Metrologia);  
III.Normas das concessionárias locais de serviços e do Corpo de Bombeiros;  
IV.Regramentos específicos da Secretaria Municipal de Infraestrutura aplicáveis ao objeto;  

 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. A despesa decorrente da possível contratação será suportada pela dotação orçamentária própria indicada pela 
Unidade Administrativa que valer-se do CONTRATO, constante na Ordem de Serviço (OS): 
 

Órgão  Unidade Orçamentária  Função/ Sub Função Programa 
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14 – Secult  1402- Fundo M. de Cultura 
13- Cultura /392- Difusão 

Cultural  

0006- Ipiaú, 
Cultural, esportivo 

e turístico  

Ação Natureza de Despesa Elemento Fonte  

2132- Realização de 
eventos culturais e 

comemorativos  

33903900 – Outros serv. De 
terceiros e pessoas jurídicas   

33903905 – Serv. Tecn. 
profissionais  

150000 – Recursos 
não vinculados à 

impostos   

 
12. DO PAGAMENTO 
12.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento definitivo do 
material e da apresentação do documento fiscal correspondente. 
12.2.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da contratada. 
12.3.  Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso exista pendência quanto às Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
12.4.  O descumprimento, pelo CONTRATADO, do estabelecido no item anterior não lhe gera direito a alteração de preços 
ou compensação financeira. 
12.5.  O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 
indenizações devidas pelo CONTRATADO, nos termos deste contrato. 
 
13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 
13.1. fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa Eletrônica de licitação, com 
fundamento na hipótese do art. 75, II, da Lei n. º 14.133/2021.  
13.2.Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 
oficiais, tais como:   
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
13.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
13.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
13.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
13.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
13.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 
13.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos. 
13.9 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando 
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
13.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
13.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no 
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
13.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
13.13. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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14. DA HABILITAÇÃO  
 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante a apresentação de:  
a)Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
b)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
c)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); e Documento de 
Identificação Civil dos Sócios/Empresário. 
 
OBSERVAÇÕES: 
Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta deverá ser apresentada juntamente com o ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social; 
Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde que registrada e contendo todas as cláusulas 
legalmente exigidas; 
Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão ser apresentadas pelo licitante. 
 
14.2. A HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos:  
14.2.1 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 
caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por 
meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 
14.2.2 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;  
Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
14.2.3 Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
14.2.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF; 
14.2.5  Prova de Regularidade Trabalhista será comprovada mediante a apresentação de prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de acordo a 
Lei nº 12.440/11, e nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943. 
Declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal de 1988 que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
14.2.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante enquadrado como ME/EPP, for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 
14.2.7 A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea anterior implicará na inabilitação da licitante e 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 
 
14.3. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:  
14.3.1 Comprovação de Registro da empresa e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s) para com o Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) do Estado da Bahia ou do local da sua sede, contendo dados cadastrais atuais; 
É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma instituição, fato este que inabilitará todas as 
envolvidas.  
14.3.2 Comprovação de possuir em seu quadro de pessoal, 01 Engenheiro em Segurança do Trabalho ou Técnico 
Equivalente com registro ou inscrição perante a respectiva entidade profissional CREA - Conselho Regional de Engenharia, 
Agronomia / CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo / CRT - Conselho Regional dos Técnicos Industriais, juntamente 
acompanhado da certidão de registro e quitação do profissional e Declaração de Anuência com assinatura reconhecido 
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firma dos profissionais indicados como componente da equipe técnica autorizando sua a indicação, e firmada com data 
posterior à publicação do edital, acompanhada dos currículos profissionais dos mesmos. 
14.3.4 Comprovação de possuir em seu quadro de pessoal, 01 Engenheiro Civil ou Técnico Equivalente com registro ou 
inscrição perante a respectiva entidade profissional CREA - Conselho Regional de Engenharia, Agronomia / CAU - Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo / CRT - Conselho Regional dos Técnicos Industriais, juntamente acompanhado da certidão de 
registro e quitação do profissional e Declaração de Anuência com assinatura reconhecido firma dos profissionais indicados 
como componente da equipe técnica autorizando sua a indicação, e firmada com data posterior à publicação do edital, 
acompanhada dos currículos profissionais dos mesmos. 
14.3.5 Comprovação de possuir em seu quadro de pessoal 01 profissional da área de engenharia ou arquitetura, com 
registro ativo ou inscrição ativa perante a respectiva entidade profissional CREA - Conselho Regional de Engenharia, 
Agronomia / CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, e certidão atual de registro e quitação do profissional, detentor 
de conhecimento da Norma Regulamentadora NR 23 – Proteção Contra Incêndios – e demais capacitações pertinentes e 
aplicáveis à elaboração e execução de Projetos de Segurança Contra Incêndio e Pânico em edificações permanentes e 
provisórias, mediante apresentação de certificados válidos 
14.4.5 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação do CNAE (cadastro nacional de atividades econômicas).  
Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme modelo constante do no edital. 
14.5.6 Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente, similar e compatível em quantidade, 
característica e prazo, através da apresentação de atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que 
atenda as características desta licitação. 
Atestado de Visita técnica de onde serão executados os serviços, expedido exclusivamente pelo Secretária Municipal de 
Infraestrutura.  
1) A Visita Técnica deverá ser feita por preposto, credenciado pela licitante especificamente para o ato, mediante prévio 
agendamento junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura e ou Secretaria Municipal de Cultura, Esporta, Lazer e Turismo, 
através do email secultipiau@gmail.com .  
2) Deverá fazer o credenciamento da empresa apresentando o preposto; 
3) Deverá ser realizado até 48 horas antes do certame licitatório; 
14.5.7 OBSERVAÇÃO: O Atestado de Visita de que trata o item anterior, pode ser substituído por Declaração de 
Conhecimento, emitida por responsável da licitante, com competência para tal, que se cientificou das condições locais e 
das informações operacionais necessárias ao cumprimento das obrigações que vier a assumir; que realizou os 
levantamentos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, que jamais poderão 
ser alegadas pela contratada em favor de eventuais pretensões compensatórias, por acréscimos de serviços. 
14.5.8 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
14.6. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial e Concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 
data de expedição dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação.  
b) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais; já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos acima, limitar-se-
á ao último exercício; 
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
15. DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1 O presente objeto não poderá ser subcontratado. 
 

16. DAS PENALIDADES 
16.1. A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, execução imperfeita, mora, inadimplemento, fraude ou comportamento inidôneo: 
I – Advertência: aplicada nos casos de pequenas irregularidades que não causem prejuízo relevante à execução do objeto. 
II – Multa: a) De 0,20% (vinte décimos por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, por dia de atraso, limitada a 

mailto:secultipiau@gmail.com
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20% do valor da fatura;  
b) De 0,40% (quarenta décimos por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) 
dias; 
c) De até 30% (trinta por cento) do valor atualizado do contrato, no caso de descumprimento de cláusulas contratuais, 
reincidência ou não execução do objeto. 
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal 
de Ipiaú, por prazo não superior a 03 (três) anos, nos termos do art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
15.2. A aplicação das penalidades previstas neste contrato observará: 
a) Direito ao contraditório e à ampla defesa, com prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação, contados da notificação 
do ato; 
b) Multas serão recolhidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação, podendo ser compensadas 
com créditos da CONTRATADA, ou cobradas judicialmente em caso de inadimplemento. 
16.3. O valor das multas será atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, conforme índice oficial adotado 
pelo Município de Ipiaú. 
16.4. A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada pela autoridade competente, sendo as demais penalidades 
da competência da autoridade máxima da Secretaria contratante. 
16.5. Esgotados os prazos de execução, a CONTRATADA ficará impedida de participar de novas licitações enquanto não 
ressarcir os danos causados ou cumprir a obrigação inadimplida, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis. 
 
17. DA DATA, LOCAL E HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
17.1. O(s) objeto deverá ser executados na forma, prazo, locais e horários definidos no Preâmbulo do Edital. 
17.1.1 A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, recursos ou 
deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente 
aprovada pela Ordenadora de Despesa. 
17.1.2 Para os serviços definidos conforme execução, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da 
Prefeitura Ipiaú, com endereço na Rua Ângelo Jaqueira, Centro, Ipiaú – Bahia. 
17.2 A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente designado pela Secretaria demandante. 
17.2.1 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
17.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço executado, se em desacordo com os 
termos do Edital e do respectivo Contrato. 
17.4. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela 
Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
17.5. A execução do objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho em relação 
a prazo de entrega, validade. 
 
18 - DA EXECUÇÃO, DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
18.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas 
dispostas na Lei Federal Nº 14.133/2021 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada 
uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial. 
18.2. A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 137 e 138 da Lei Federal Nº 14.133/2021.  
18.3. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá reter, cautelarmente, os 
créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.  
18.4. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos artigos 137 da Lei Federal Nº 14.133/2021, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados.  
18.5. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois 
de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, 
sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.  
18.6. O Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral cumprimento das obrigações nele 
estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente 
pela ocorrência das hipóteses previstas nos 137 e 138 da Lei Federal Nº 14.133/2021, cujos dispositivos a Contratada 
declara conhecer, submetendo-se irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
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19. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
19.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade de 06 (seis meses), 
podendo o prazo de vigência ser automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado 
no contrato, conforme permissivo no art. 111, Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
20. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
20.1. O contrato originário deste processo, poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 Lei Federal 14.133/2021, 
desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
20.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou supressões na 
execução do objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
conforme art. 125 Lei Federal 14.133/2021. 
 
 
21. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
21.1. O valor estimado da contratação será apurado em pesquisas de preços no mercado.  
21.2. O Setor Responsável pela cotação de preço será o Setor de Compras, que está vinculado à Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento. 
 
Ipiaú/BA, 12 de junho de 2026.  
 
 

Clara Silva Britto Gonçalves 
Assessora do Secretário 
Decreto nº 7.684/2025 

 
Autorizado por: 
 
 

Erlandia Souza Santos  
Secretária Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo - SECULT 

Decreto nº 7.977/2026 
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ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2026 

 
CONTRATO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IPIAÚ – BA E A 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
Contrato prestação de serviços, que entre si firmam de um lado O MUNICÍPIO DE IPIAÚ – ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 13.701.651/0001-50, com sede administrativa na Rua Ângelo Jaqueira, 
n° 01, Centro, Ipiaú (BA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DA ______________________, representado pelo seu titular, 
o Sr. ______________________, inscrito no CPF de n.º ______________________, denominado 
CONTRATANTE/SECRETARIA, e de outro lado a empresa ______________________, inscrita no CNPJ nº 
______________________, situada à ______________________, representado pelo Srº. ______________________, 
inscrito no CPF nº. ______________________, doravante denominada apenas CONTRATADA, tendo em vista a 
contratação, considerando o disposto na lei n.º 14.133/2021 e alterações posteriores e demais legislações correlatas, bem 
como o resultado do Edital de DISPENSA ELETRÔNICA Nº ___/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2026, têm justo 
e acordado entre si o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E INSTALAÇÃO DE PROTEÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO E PÂNICO (PPCIP) E SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA), PARA EVENTOS 
CULTURAIS, por meio de dispensa, conforme demanda e interesse da Administração Pública Municipal para, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo do Município de Ipiaú/BA, de acordo com as 
quantidades e especificações do presente TR e seus anexos. 
 

ITEM SERVIÇOS / PROJETOS UNID LOCAL QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
PPCIP (PROJETO DE PROTEÇÃO 
CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO – 
DECRETO Nº 16.302 DE 27 DE 
AGOSTO DE 2015) PARA PRAÇA 
DE EVENTOS ÁLVARO JARDIM, 
NO MUNICIPIO DE IPIAÚ 

SER 

Praça de Eventos Álvaro Jardim 
/ Área Total: 32.437,47m²                   
Estacionamento: 10.220,56 m²                                          
Praça de Eventos:  
22.216,91m² 

1 xxx xxxx 

2 

MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS – NBR 
5419/2015, COM 
FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, CONFORME 
PROJETO DE SPDA NA PRAÇA 
ÁLVARO JARDIM. 

SER 

Praça de Eventos Álvaro Jardim 
/ Área Total: 32.437,47m²                   
Estacionamento: 10.220,56 m²                                          
Praça de Eventos:  
22.216,91m² 

1 xxx xxx 

3 

INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E 
PÂNICO -DECRETO Nº 16.302 DE 
27 DE AGOSTO DE 2015), COM 
FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS CONFORME 
PROJETO DE PPCIP NA PRAÇA 
ÁLVARO JARDIM. 

SER 

Praça de Eventos Álvaro Jardim 
/ Área Total: 32.437,47m²                   
Estacionamento: 10.220,56 m²                                          
Praça de Eventos:  
22.216,91m² 

 
 
 

1 

 
 
 

xxx 

 
 
 

xxx 

4 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
PPCIP (PROJETO DE PROTEÇÃO 
CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO – 
DECRETO Nº 16.302 DE 27 DE 
AGOSTO DE 2015) PARA 

SER 
Praça João Viana / Área Total: 
3395,01m² 

1 xxx xxx 
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ESTRUTURA DE PALCO DA PRAÇA 
JOÃO VIANA, NO DISTRITO DE 
CÓRREGO DE PEDRAS, 
MUNICÍPIO DE IPIAÚ 

5 

INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E 
PÂNICO -DECRETO Nº 16.302 DE 
27 DE AGOSTO DE 2015), COM 
FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS CONFORME 
PROJETO DE PPCIP NA PRAÇA 
JOÃO VIANA. 

SER 
Praça João Viana / Área Total: 
3395,01m² 

1 xxx xxx 

  

Total XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
1.2. Vinculando-se e obedecendo-se as condições oferecidas na Proposta referente à Dispensa Eletrônica nº ___/2026 e 
Processo Administrativo nº 064/2026 que independente de transcrição integra este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
2.1. Este contrato fundamenta-se, inclusive aos casos omissos, Inciso II do Art. 75, da Lei Federal nº 14.133, 01 de abril 
de 2021, suas normas complementares e suas posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA DE FORNECIMENTO 
3.1. O regime de execução do presente contrato é: Indireta (Empreitada por preço global). 
3.2. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas 
dispostas na Lei Federal Nº 14.133/2021 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial. 
3.3. Os serviços seguirão rigorosamente a natureza dos serviços conforme discriminados no Termo de Referência e seus 
anexos. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro – Do Preço 
4.1.1. O valor global deste termo de contrato é de R$ xxx0,00 (Valor por extenso), para fornecimento dos serviços 
constantes na proposta comercial e no Processo de Contratação Direta DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXXX/2026, adquiridos 
pela Contratante à Contratada, conforme abaixo: 
4.1.2. Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas necessárias para a 
fiel execução deste contrato. 
 
Parágrafo Segundo – Condições e prazo para liquidação e pagamento 
4.2.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo CONTRATADO. 
4.2.2 O valor a ser pago à CONTRATADA corresponderá ao preço unitário do respectivo produto entregue, conforme 
especificado no parágrafo primeiro da cláusula quarta e devidamente confirmada pela Fiscalização do CONTRATANTE. 
4.2.3 No valor, no parágrafo primeiro da cláusula quarta, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
4.2.4 O preço é fixo e irreajustável durante o prazo de 12 (doze) meses; 
4.2.5 A nota fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, das Certidões Negativas de Débitos, ou Positivas com Efeito 
de Negativas, emitidas pelo Fisco Federal (conjunta previdenciária); pelos Fiscos Estadual e Municipal da sede da 
Contratante; pelo FGTS (CRF) e pela Justiça do Trabalho (CNDT). 
4.3.1  É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital 
e indenização pelos danos decorrentes. 
4.3.2  O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste edital. 
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4.3.3  Na hipótese de irregularidade na condição fiscal, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do 
contrato. 
4.3.4  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
4.3.5  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
4.3.6  Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas 
pelo contratado. 
4.3.7  O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo administrativo em 
que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
4.3.8 É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
5.1. Os preços propostos não serão passíveis de reajustamento pelo período de 12 (doze) meses na forma da Lei Federal 
nº 14.133 de 01.04.2021. Após este período, os mesmos serão reajustados na mesma periodicidade e com base na variação 
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 
5.2 Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preços pactuados, para mais ou para menos, nos 
termos fixados nos art. 124, inciso II “d” da Lei Federal 14.133/2021. 
5.3 No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetivamente o quantum do 

impacto negativo na economia contratual. 
5.4. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da solicitação do fornecedor. 
5.5 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela CONTRATADA 
5.6. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar 
a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos; 
5.7. O reajuste poderá ocorrer a pedido da CONTRATADA ou por iniciativa da CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA 
obrigada a realizar o reajuste até o percentual estabelecido pela Lei Federal 14.133/2021; 
5.8. O reajuste poderá ter como base índices de preços oficiais, devendo a administração adotar o IPCA-E que deverá 
ser apresentado memorial de cálculo realizado pela secretaria demandante através do Software desenvolvido pelo Banco 
Central do Brasil ou Receita Federal do Brasil pra tais fins de cálculo. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO, ENTREGA E RECEBIMENTO DEFINITIVO 
6.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços DE IMEDIATO, contado a partir do recebimento pelo fornecedor da Nota de 
Empenho ou da AF expedida pela CONTRATANTE contendo autorização específica para tal fim, em dia de expediente, das 
08:00 às 17:00 de segunda-feira a sexta-feira, no prazo de até 03 (três) dias a contar do recebimento da AF, contendo 
também as datas, locais e serviços a serem realizados. 
Os serviços deverão ser prestados de segunda a sexta-feira, podendo ocorrer por meio de atendimento remoto (online), 
incluindo: 
a) Consultas por telefone, aplicativos de mensagens instantâneas e e-mail; 
b) Retorno imediato, com esclarecimentos, orientações, pareceres técnicos e produtos digitais. 
c) Eventuais atendimentos presenciais poderão ocorrer apenas quando necessários, mediante agendamento prévio com o 
CONTRATANTE; 
d) Os produtos resultantes dos serviços deverão ser enviados em formato digital (DOC e PDF pesquisável), podendo conter 
imagens, gráficos e fluxogramas, para o endereço eletrônico informado pelo CONTRATANTE. 
e) Os relatórios deverão: 

I) Representar os resultados das etapas do trabalho; 
II) Ser elaborados em língua portuguesa (padrão culto), com correção gramatical, clareza, coesão e objetividade; 
III) Ser entregues conforme periodicidade definida pelo contrato ou cronograma acordado. 

 
7. DAS CONDIÇÕES E PRAZO PARA EXECUÇÃO 
7.1. A CONTRATADA deverá iniciar a elaboração dos projetos imediatamente após o recebimento de OS (Ordem de 
Serviço)  expedida pela CONTRATANTE, devendo concluir no prazo máximo de 03 (três) dias. 
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7.1.1 A elaboração, aprovação (pelo órgão competente- Corpo de Bombeiro da Bahia) e instalação dos serviços desta 
licitação deverá ter entrega definitiva em 05 (cinco) dias. 
7.2. A operacionalização, transporte e a realização dos serviços no(s) local(is) estabelecido(s) pelo CONTRATANTE deverão 
ser executados pela CONTRATADO, de maneira a observar sua aceitação. 
7.3. O recebimento será feito em duas etapas:  
7.3.1 Recebimento provisório: 
a) No local do serviço, o Servidor designado fará o recebimento dos serviços realizados, limitando-se a verificar a sua 
conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, 
as irregularidades observadas.  
7.3.2 Recebimento definitivo:  
a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o FISCAL DO CONTRATO designado procederá 
ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos serviços realizados em conformidade com o exigido 
neste CONTRATO e constante da respectiva proposta de preço do CONTRATADO.  
7.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da entrega dos serviços realizados na Nota Fiscal e a 
encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
7.5 Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do serviço, o  
CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer do(s) material(is)/serviço(s) que não esteja(m) de acordo com as 
especificações em até 24h.  
7.6. Caberá à empresa fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual de uso obrigatório pelos 
empregados exigidos pela legislação.  
7.7. A DETENTORA estará obrigada a atender diariamente a todas as ordens de serviço expedidas durante a vigência do 
presente contrato. 
7.8. A equipe técnica da CONTRATADA deverá contar com profissionais especializados e devidamente habilitados para 
desenvolverem as diversas atividades necessárias à execução dos serviços.  
7.9. A qualquer tempo, a CONTRATANTE poderá solicitar, por motivo justificado, a substituição de qualquer membro da 
equipe técnica da CONTRATADA. 
7.10. Caberá à CONTRATADA o fornecimento de uniformes específicos de cada modalidade à sua equipe técnica. 
711. Todos os custos deverão estar incluídos nos preços unitários constantes da proposta da CONTRATADA. 
7.3.2 Recebimento definitivo:  
a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o FISCAL DO CONTRATO designado procederá 
ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos serviços realizados em conformidade com o exigido 
neste contrato e constante da respectiva proposta de preço do DETENTOR DO CONTRATO/CONTRATADO.  
b)Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da entrega dos serviços realizados na Nota Fiscal e a 
encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
c) A DETENTORA estará obrigada a atender diariamente a todas as ordens de serviço expedidas durante a vigência do 
presente contrato. 
d) A equipe técnica da CONTRATADA deverá contar com profissionais especializados e devidamente habilitados para 
desenvolverem as diversas atividades necessárias à execução dos serviços.  
e) A qualquer tempo, a CONTRATANTE poderá solicitar, por motivo justificado, a substituição de qualquer membro da 
equipe técnica da CONTRATADA. 
f)  Caberá à CONTRATADA o fornecimento de uniformes específicos de cada modalidade à sua equipe técnica. 
g)  Todos os custos deverão estar incluídos nos preços unitários constantes da proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
7.1. As despesas para o pagamento do presente instrumento contratual correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
 

Órgão  Unidade Orçamentária  Função/ Sub Função Programa 

14 – Secult  1402- Fundo M. de Cultura 
13- Cultura /392- Difusão 

Cultural  
0006- Ipiaú, Cultural, 
esportivo e turístico  

Ação Natureza de Despesa Elemento Fonte  

2132- Realização de eventos 
culturais e comemorativos  

33903900 – Outros serv. De 
terceiros e pessoas jurídicas   

33903905 – Serv. Tecn. 
profissionais  

150000 – Recursos não 
vinculados à impostos   

 
CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1 O presente objeto não poderá ser subcontratado. 
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CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
9.1. O prazo do presente contrato é de 06 (seis) meses compreendendo o período de 00 de __________ de 2026 até 
00 de __________ de 2026, podendo o prazo de vigência ser automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no período firmado no contrato, conforme permissivo no art. 111, Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
10.1 – Obrigações da CONTRATANTE 
a) Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao local de realização do serviço, no 

horário estipulado para prestação dos mesmos. 
b) Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos serviços previstos, dirimindo as dúvidas da Contratada, 

cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente termo de especificação técnica; 
c) Efetuar o pagamento na data estabelecida. 
d) Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados; 
e) Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual; 
f) Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos objetos fornecidos, 

para que sejam corrigidos;  
g) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da empresa 

vencedora; 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da CONTRATADA; 
i) Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das especificações na prestação dos serviços, para a 

adoção das providências cabíveis à regularização, comunicando a contratada as irregularidades; 
j) Rejeitar no todo ou em parte os serviços realizados em desacordo com as obrigações assumidas pela Contratada; 
k) Solicitar a refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto; 
l) Solicitar o ressarcimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto; 
m) nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução 

dos contratos; 
n) encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo com os 

critérios estabelecidos no Termo de Referência, observando-se o disposto nos arts. 18 e 32; 
o) receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções 

realizadas; 
p) aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao órgão 

gerenciador do contrato, quando aplicável; 
q) liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato; 
r) comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação da solução; 
s) definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução por parte da contratada, com base em 

pesquisas de mercado, quando aplicável; e 
t) prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução sobre os diversos artefatos e produtos 

cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o 
código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer; 

 
10.2 – Obrigações da CONTRATADA 
a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 
b) Garantir a prestação do serviço durante todo o período de vigência do contrato; 
c) Não será admitida, nos serviços, a aplicação de materiais, equipamentos usados ou diferentes dos especificados sem 
autorização prévia, por escrito, da fiscalização; 
d) Assumir inteira responsabilidade: administrativa, penal, civil e pelos danos causados ao Município ou a terceiros, 
decorrentes da execução dos serviços objeto da licitação; 
e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
f)Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 
à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 
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Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no Termo de Referência, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
g)Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade as 
normas e determinações em vigor; 
h)Executar todos os serviços e instalações de acordo com as especificações e demais elementos técnicos que integram este 
Termo, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, das Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de 
Segurança; 
i)Para a execução de quaisquer serviços deverão ser fornecidos e instalados os Equipamentos de Proteção Coletiva e 
Individual que se fizerem necessários, de acordo com o previsto na NR-18 da Portaria n.º 3.214 do Ministério do Trabalho, 
bem como nos demais dispositivos de segurança; 
j)Todo o local de montagem deverá ser sinalizado de acordo com as normas de segurança; 
l)Assumir e promover sob sua exclusiva responsabilidade e à sua custa, o pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer outros tributos de origem federal, estadual e municipal, vigentes na data de assinatura do presente instrumento, 
sobre a realização dos serviços, ora contratados ou gerados por fatos ligados à execução do contrato, como também 
manter-se inteiramente em dia com as contribuições previdenciárias, mediante rigorosa comprovação de ausência de 
débitos para com os órgãos públicos; 
m)Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local dos serviços. 
n)Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
o)Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
p)Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 
serviços, durante a vigência do contrato. 
q)Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo 
com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 
r)Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
s)Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 
t) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
u)Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados Lei Federal nº 14.133/21. 
w)Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 
Contratante; 
x)Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação; 
y)A contratada deverá indicar formalmente um Gerente de Contrato (Preposto), que será o responsável local pela relação 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, conforme instrumento contratual; 

10.3. OBRIGAÇÕES ADICIONAIS: 
a) A CONTRATADA deverá atuar no ramo pertinente ao objeto desta licitação, acrescidas das demais exigências legais 
contidas no presente termo. 
b) A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, 
estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato.  
c) Na execução do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, assim como toda a legislação 
municipal, estadual e federal pertinente, independente de citação:  

V.Legislação Municipal de Licenciamento Ambiental;  
VI.Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO 

(Instituto Nacional de Metrologia);  
VII.Normas das concessionárias locais de serviços e do Corpo de Bombeiros;  

VIII.Regramentos específicos da Secretaria Municipal de Infraestrutura aplicáveis ao objeto;  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS 
11.1. A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, execução imperfeita, mora, inadimplemento, fraude ou comportamento inidôneo: 
I – Advertência: aplicada nos casos de pequenas irregularidades que não causem prejuízo relevante à execução do objeto. 
II – Multa: a) De 0,20% (vinte décimos por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, por dia de atraso, limitada a 
20% do valor da fatura;  
b) De 0,40% (quarenta décimos por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) 
dias; 
c) De até 30% (trinta por cento) do valor atualizado do contrato, no caso de descumprimento de cláusulas contratuais, 
reincidência ou não execução do objeto. 
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal 
de Ipiaú, por prazo não superior a 03 (três) anos, nos termos do art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
11.2. A aplicação das penalidades previstas neste contrato observará: 
a) Direito ao contraditório e à ampla defesa, com prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação, contados da notificação 
do ato; 
b) Multas serão recolhidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação, podendo ser compensadas 
com créditos da CONTRATADA, ou cobradas judicialmente em caso de inadimplemento. 
11.3. O valor das multas será atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, conforme índice oficial adotado 
pelo Município de Ipiaú. 
11.4. A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada pela autoridade competente, sendo as demais penalidades 
da competência da autoridade máxima da Secretaria contratante. 
11.5. Esgotados os prazos de execução, a CONTRATADA ficará impedida de participar de novas licitações enquanto não 
ressarcir os danos causados ou cumprir a obrigação inadimplida, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
na Lei nº. 14.133/2021. 
12.1.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei 
14.133/2021. 
12.1.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VII art. 137 da Lei 14.133/2021., não cabe ao Contratado direito 
a qualquer indenização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
13.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º). A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
13.1.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, 
art. 115, caput). 
13.1.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º). 
13.1.3.1. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
13.1.1. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  
13.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade por (decreto 6.857/2023 
municipal) 
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13.1.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
13.1.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
13.1.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
13.1.7 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 
121, §1º). 
13.1.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (por decreto 6.857/2023). 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato (por decreto 6.857/2023 municipal). 
13.1.9 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros 
(por decreto 6.857/2023 municipal ). 
13.1.9.1 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 
Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos 
não estejam regularizados no SICAF. 
13.1.10. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
13.1.10.1 Os serviços, objeto desta Licitação, serão acompanhados pelo GESTOR especialmente designado pelo 
CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por fiscal da Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, os quais deverão 
ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e das responsabilidades 
assumidas. 
13.1.10.2 Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre outras atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;  
13.1.10.3 Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:  

a) A fiscalização dos serviços pela Contratante não exclui nem diminui a completa responsabilidade da contratada por 
qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente e às cláusulas contratuais. 

b) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os incidentes verificados 
e o resultado dessas medidas; 
c) Assistir o(a) CONTRATADO(A) na escolha dos métodos executivos mais adequados; 
d) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. 
e) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 
f) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; 
g) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 
h) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias das especificações; 
i) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo que for produzido 
pelo contratado; 
j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 
k) Exigir do(a) CONTRATADO(A) a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
licitado; 
l) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pelo(a) CONTRATADO(A); 
m) Exigir pontualidade no cumprimento dos horários de funcionamento fixados. 
n) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviço mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de 
penalidades ao contratado em face do inadimplemento das obrigações; 
o) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; 
p) Relatar as ocorrências que exijam comunicação às autoridades competentes. 
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q) Rever, quando necessário as especificações técnicas, adaptando-as às condições específicas; 
r) solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 
s) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos 
prazos previstos; 
t) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE; 
u) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COBRANÇA JUDICIAL 
14.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este 
Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, 
sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Ipiaú - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. A CONTRATADA é obrigada a fornecer o objeto deste Contrato, de acordo com as normas técnicas reguladoras, 
em estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem como, a quaisquer ordens ou determinação do 
Poder Público, procurando – dentro do possível – conduzir os serviços e o pessoal de modo a formar, perante o público, 
uma boa imagem da CONTRATANTE e da própria CONTRATADA. 
16.2. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 
16.3. A CONTRATADA é obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (duas) vias de igual teor e forma na presença, 
que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Ipiaú-BA, ___ de _______________ de 2026. 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________ 
CPF: 
 
____________________________________ 
CPF: 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
  

 
 
 

CHANCELA JURÍDICA 
 

O presente contrato, de n.º XXX/2026, foi analisado pela 
Procuradoria Jurídica que concluiu por sua regularidade de 
forma e mérito, atendendo às exigências contidas na Lei 
Federal n. º 14.133/21. 

 
Em ____/____/____ 

 
 
 

____________________________ 
Isabelle Velúcia Dias de Araújo 
Procuradora Jurídica Municipal 
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ANEXO III 

 
CARTA PROPOSTA (MODELO) 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/E-MAIL: CONTATO: 

DADOS BANCÁRIOS: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E INSTALAÇÃO DE PROTEÇÃO 
CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO (PPCIP) E SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA), PARA 
EVENTOS CULTURAIS, por meio de dispensa, conforme demanda e interesse da Administração Pública Municipal para, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo do Município de Ipiaú/BA, de acordo 
com as quantidades e especificações do presente TR e seus anexos. 
 

 

ITEM SERVIÇOS / PROJETOS UNID LOCAL QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
PPCIP (PROJETO DE PROTEÇÃO 
CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO – 
DECRETO Nº 16.302 DE 27 DE 
AGOSTO DE 2015) PARA PRAÇA 
DE EVENTOS ÁLVARO JARDIM, 
NO MUNICIPIO DE IPIAÚ 

SER 

Praça de Eventos Álvaro Jardim 
/ Área Total: 32.437,47m²                   
Estacionamento: 10.220,56 m²                                          
Praça de Eventos:  
22.216,91m² 

1 xxx xxxx 

2 

MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS – NBR 
5419/2015, COM 
FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, CONFORME 
PROJETO DE SPDA NA PRAÇA 
ÁLVARO JARDIM. 

SER 

Praça de Eventos Álvaro Jardim 
/ Área Total: 32.437,47m²                   
Estacionamento: 10.220,56 m²                                          
Praça de Eventos:  
22.216,91m² 

1 xxx xxx 

3 

INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E 
PÂNICO -DECRETO Nº 16.302 DE 
27 DE AGOSTO DE 2015), COM 
FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS CONFORME 
PROJETO DE PPCIP NA PRAÇA 
ÁLVARO JARDIM. 

SER 

Praça de Eventos Álvaro Jardim 
/ Área Total: 32.437,47m²                   
Estacionamento: 10.220,56 m²                                          
Praça de Eventos:  
22.216,91m² 

 
 
 

1 

 
 
 

xxx 

 
 
 

xxx 

4 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
PPCIP (PROJETO DE PROTEÇÃO 
CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO – 
DECRETO Nº 16.302 DE 27 DE 
AGOSTO DE 2015) PARA 
ESTRUTURA DE PALCO DA PRAÇA 
JOÃO VIANA, NO DISTRITO DE 
CÓRREGO DE PEDRAS, 
MUNICÍPIO DE IPIAÚ 

SER 
Praça João Viana / Área Total: 
3395,01m² 

1 xxx xxx 

5 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E 
PÂNICO -DECRETO Nº 16.302 DE 

SER 
Praça João Viana / Área Total: 
3395,01m² 

1 xxx xxx 
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27 DE AGOSTO DE 2015), COM 
FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS CONFORME 
PROJETO DE PPCIP NA PRAÇA 
JOÃO VIANA. 

  

Total XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 
Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento objeto desta licitação, 
sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como: transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, 
impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, 
estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que 
não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 6.857, de 31 de março de 2023, demais legislação aplicável e às cláusulas 
e condições constantes do Edital Dispensa Eletrônica N.º xxxx/2026. 
 
A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias da abertura das propostas; 

 
 
 

Data e Local 
 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7.º DA CONSTITUIÇÃO 
 
 

 
 
A ...................................................................(empresa), inscrita no CNPJ nº....................................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)....................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ 
e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do ART. 7.º DA CONSTITUIÇÃO, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho de qualquer natureza, nem mesmo na condição de aprendiz 
 
(    ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze anos), na condição de aprendiz. 
        (Somente assinalar se esta assertiva for verdadeira) 
 
 

Data e Local 
 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à ......................................, declara, sob as 
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo de Dispensa 
de Licitação N.º ___/2026, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 

 
 

Data e Local 
 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
MICROEMPRESA - ME 
 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP  
 
___________________________________________________________________, inscrita no (Razão Social da Empresa) 
CNPJ nº _____________________, Endereço: _________________________________ para fins de obter os benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nº 123/06, declaramos que: 
 
a) Estamos enquadrados, na condição de __________________ (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) e que 
não estamos incursos das vedações a que se reporta o §4 do art. 3° da Lei Complementar nº 123/06;  
b) Apresentamos a Receita Federal anualmente a Declaração de Informações Econômico Fiscais da Pessoa Jurídica 
(DIPJ) e/ou Declaração Anual do Simples Nacional (DASM), em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da 
Receita Federal; 
c) Conservamos em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que 
comprovam a origem das receitas e a efetivação das despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou 
operações que venham a modificar a situação patrimonial;  
d)  Estamos cientes de que a prestação de informações inverídicas nos sujeitará, juntamente com as demais pessoas 
que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 
do código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990).  
 

 
 

Data e Local 
 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item (completar) 
do Edital (completar com identificação do Edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 
a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão 
licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

 
Data e Local 

 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
___________________________________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada 
no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os 
requisitos exigidos no procedimento da dispensa de licitação referenciado. 
 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de conselho 
técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na 
Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da 
Dispensa de Licitação referenciada. 
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à Dispensa de licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 
 
 
 

Data e Local 
 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


